
Aplicação de penalidade - Multa - ABRIL/2020Objeto:
Contratação de empresa para execução de serviços de conservação
e limpeza de instalações prediais, áreas internas e externas dos
Centros Educacionais Unificados da Secretaria Municipal de
Educação de São Paulo. Lotes: 01, 02 Lote:10 Pregão:
37/SME/2017 - Termo de Contrato: 211/SME/2023 I. À vista dos
elementos que instruem o presente, notadamente a manifestação de
SME/COSERV/DIGECON (SEI 097198350 e 099422775) e o
parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta (SEI 100439748), que
acolho e adoto como razão de decidir, com fundamento no artigo
87, II, da Lei Federal n° 8.666/93, nos arts. 54 e 55, do Decreto
Municipal n° 44.279/03 e no uso da competência delegada pela
Portaria SME n° 5.318/2020, APLICO à contratada em epígrafe a
penalidade de MULTA, no valor de R$ 31.416,96 (trinta e um mil
quatrocentos e dezesseis reais e noventa e seis centavos) , com
base no Termo de Contrato 211/SME/2023 e nos cálculos referidos
no SEI (096307032). II. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para eventual interposição de recurso administrativo, sendo já
franqueada a vista e a extração de cópias dos autos, nos termos dos
artigos 41 e seguintes, da Lei Municipal n° 14.141/2006, dentro do
supracitado período. VANESSA CONDE
CARVALHOCoordenadora I

Data de Publicação

02/04/2024

Documento: 100833534 | Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Proposta de prorrogação contratual

Síntese (Texto do Despacho)

SME/COSERV - DESPACHO DA COORDENADORA - Processo
SEI: 6016.2019/0017153-1 -Contratada: PROVAC
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA - CNPJ:
50.400.407/0001-84 -Assunto: Proposta de prorrogação contratual
por excepcionalidade pelo período de 04 (quatro) meses com
cláusula resolutiva. -Objeto: Contratação de empresa para
execução de serviços de conservação e limpeza de instalações
prediais, áreas internas e externas dos Centros Educacionais
Unificados da Secretaria Municipal de Educação de São Paulo.
Lote: 3 -Pregão Eletrônico: 37/SME/2017 - Termo de Contrato:
29/SME/2019 - I. À vista dos elementos que instruem o presente,
notadamente as manifestações de SME/COSERV/DIGECON-
LIMPEZA (SEI 099690099), de SME/CONT/DICONT - NUREM
(SEI 099807548), de SME/COMPS/NUPEM (SEI 099849975),
bem como o Parecer da Assessoria Jurídica a respeito (SEI
100092131), que acolho, com fundamento no artigo 57, II, § 4, da
Lei Federal 8.666/93, no artigo 46 do Decreto Municipal
44.279/03 e no uso da competência delegada pela Portaria SME nº
5.318/2020, AUTORIZO, mediante a apresentação de
documentação pertinente em vigor, o aditamento do Termo de
Contrato 29/SME/2019 mantido com a empresa PROVAC
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA - CNPJ:
50.400.407/0001-84, para dele fazer constar a sua prorrogação por
04 (quatro) meses a partir de 07/04/2024, em caráter excepcional,
com cláusula resolutiva, passando o contrato a vigorar pelo mensal
de R$ 465.173,98 (quatrocentos e sessenta e cinco mil cento e
setenta e três reais e noventa e oito centavos), perfazendo o valor
total de R$ R$ 1.860.695,92 (um milhão, oitocentos e sessenta mil
seiscentos e noventa e cinco reais e noventa e dois centavos),
onerando a dotação orçamentária nº
16.10.12.368.3010.4.364.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0., indicada
na Nota de Reserva nº 24.237/2024 (099807487). - II. Com
fundamento no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com
o art. 6º, do Decreto Municipal n° 54.873/14 e art. 2º, da Portaria
nº 56/SG/2019, ficam designados como fiscais e gestores os
servidores indicados por SME/COSERV/DIGECON -
INFRAESTRUTURA (SEI 099684586). - VANESSA CONDE
CARVALHO - Coordenadora I

Data de Publicação

02/04/2024

NÚCLEO ADMINISTRATIVO - EXPEDIENTE E
PUBLICAÇÃO

Documento: 100826622 | Penalidade (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Penalidade

Declaração de inidoneidade para participação de chamamento
público

Número do Contrato

1415/DRE-CS/2017-RPP

Justificativa

pela irregularidade na prestação de contas

Fundamentação legal

com fulcro no artigo 73, inciso III, do mesmo diploma legal, e no
artigo 64 do Decreto Municipal nº 57.575/16

Data da Aplicação da Penalidade

28/03/2024

Autoridade competente pela aplicação

Fernando Padula Novaes Secretário Municipal de Educação

Objeto da parceria

Atendimento de 165 crianças de 0 a 3 anos

Nome do Contratante

Diretoria Regional de Educação Capela do Socorro - DRE CS

Nome do Contratado

Associação Comunitária São Simão, CNPJ nº 52.806.478/0001-07

CNPJ do Contratado

52.806.478/0001-07

Conteúdo do Despacho de Aplicação da Penalidade

DESPACHO DO SECRETÁRIO SME SEI 6016.2017/0055453-4
- Interessado: Diretoria Regional de Educação Capela do Socorro -
DRE CS - Assunto: Declaração de Inidoneidade I - Com base na
competência estabelecida pela norma do artigo 73, § 1°, da Lei n°
13.019/2014 e à vista dos elementos que instruem o presente,
notadamente a extinção do Termo de Colaboração nº 1415/DRE-
CS/2017-RPP (7863728), o parecer da Assessoria Jurídica desta
Pasta (100581615), que acolho e adoto como razão de decidir, com
fulcro no artigo 73, inciso III, do mesmo diploma legal, e no artigo
64 do Decreto Municipal nº 57.575/16, DECLARO a Organização
da Sociedade Civil Associação Comunitária São Simão, CNPJ nº
52.806.478/0001-07, inidônea para participar de chamamento
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, pela irregularidade na prestação de
contas, no valor de R$ 1.126.104,15 (um milhão, cento e vinte e
seis mil cento e quatro reais e quinze centavos), no âmbito do
referido Termo de Convênio; II - Fica intimada a entidade, em
sendo de seu interesse, receber vistas do processo administrativo e
interpor recurso, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
publicação deste, nos termos do inciso VI do artigo 64 do Decreto
Municipal nº 57.575/2016; III - Publique-se; IV - Determino sejam
adotadas, ao mesmo tempo, as seguintes providências e
encaminhamentos: a) À SME/DRE-CS para ciência e eventuais
providências, diante das considerações da Assessoria Jurídica desta
Pasta, para apresentação de demonstrativo detalhado de cálculo do
valor atualizado do débito, para fins de instruir a ação de cobrança
do Departamento Judicial; b) À SME/COGED/DIPAR para ciência
e, na hipótese de não haver interposição de recurso ou denegado
provimento a este, para que sejam adotadas, concomitantemente,
as seguintes medidas:1 - comunicação ao Departamento de Gestão
de Suprimentos e Serviços - DGSS da Secretaria de Gestão -
SEGES, para inclusão da entidade no rol de entidades declaradas
inidôneas de licitar e contratar com a Administração Pública; e 2 -
encaminhamento dos autos ao Departamento Judicial da
Procuradoria Geral do Município, para adoção das providências
necessárias de ressarcimento ao erário. Fernando Padula Novaes
Secretário Municipal de Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

100581615

Anexo II (Número do Documento SEI)

090899842

Anexo III (Número do Documento SEI)

5837747

Documento: 100822829 | Penalidade (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0048264-9

Penalidade

Declaração de inidoneidade para participação de chamamento
público

Número do Contrato

462/DRE-G/2018-RPP

Justificativa

pela irregularidade na prestação de contas

Fundamentação legal

nos termos do inciso VI do artigo 64 do Decreto Municipal nº
57.575/2016;

Data da Aplicação da Penalidade

28/03/2024

Autoridade competente pela aplicação

Fernando Padula Novaes Secretário Municipal de Educação

Objeto da parceria

Atendimento de 80 crianças de 0 a 3 anos

Nome do Contratante

Diretoria Regional de Educação Guaianases - DRE G

Nome do Contratado

Associação Brisa da Manhã, CNPJ nº 05.601.329/0001-21

CNPJ do Contratado

05.601.329/0001-21

Conteúdo do Despacho de Aplicação da Penalidade

DESPACHO DO SECRETÁRIO SME SEI 6016.2017/0048264-9
- Interessado: Diretoria Regional de Educação Guaianases - DRE
G Assunto: Declaração de Inidoneidade I - Com base na
competência estabelecida pela norma do artigo 73, § 1°, da Lei n°
13.019/2014 e à vista dos elementos que instruem o presente,
notadamente a extinção do Termo de Colaboração nº 462/DRE-
G/2018-RPP (9133346), o parecer da Assessoria Jurídica desta
Pasta (100683941), que acolho e adoto como razão de decidir, com
fulcro no artigo 73, inciso III, do mesmo diploma legal, e no artigo
64 do Decreto Municipal nº 57.575/16, DECLARO a Organização
da Sociedade Civil - Associação Brisa da Manhã, CNPJ nº
05.601.329/0000-00, inidônea para participar de chamamento
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, pela irregularidade na prestação de
contas, no valor de R$ 289.879,32 (duzentos e oitenta e nove mil
oitocentos e setenta e nove reais e trinta e dois centavos), no
âmbito do referido Termo de Convênio; II - Fica intimada a
entidade, em sendo de seu interesse, receber vistas do processo
administrativo e interpor recurso, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da publicação deste, nos termos do inciso VI do artigo 64
do Decreto Municipal nº 57.575/2016; III - Publique-se; IV -
Determino sejam adotadas, ao mesmo tempo, as seguintes
providências e encaminhamentos:a) À SME/DRE-G para ciência e
eventuais providências, diante das considerações da Assessoria
Jurídica desta Pasta, para apresentação de demonstrativo detalhado
de cálculo do valor atualizado do débito, para fins de instruir a
ação de cobrança do Departamento Judicial;b) À
SME/COGED/DIPAR para ciência e, na hipótese de não haver
interposição de recurso ou denegado provimento a este, para que
sejam adotadas, concomitantemente, as seguintes medidas:1 -
comunicação ao Departamento de Gestão de Suprimentos e
Serviços - DGSS da Secretaria de Gestão - SEGES, para inclusão
da entidade no rol de entidades declaradas inidôneas de licitar e
contratar com a Administração Pública; e 2 - encaminhamento dos
autos ao Departamento Judicial da Procuradoria Geral do
Município, para adoção das providências necessárias de
ressarcimento ao erário.Fernando Padula Novaes Secretário
Municipal de Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)
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